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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de empresa com vistas a aquisição de tubos, reservatórios e 

conexões de água para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste 

município de Planalto-PR. A contração dar-se-á através de processo licitatório, com 

previsão de uso total das quantidades definidas,  observados prazos e demais 

obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi, Anderson 

Delares e Lizandra Cristina Boni. 

 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A aquisição se faz  necessária para atender as atuais e ocasionais demandas 

relativas a manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, bem como 

para atender comunidades onde o Município se responsabiliza pelo abastecimento 

de água, necessitando de reservatórios instalados e em perfeitas condições de 

funcionamento, aja vista que hoje não somente em áreas urbanas mas na grande 

maioria da zona rural já há água encanada, água essa indispensável não só para 

uso doméstico como também no trato de animais e irrigação de produtos 

comercializáveis, como hortaliças por exemplo. 

4.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 

verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas dos serviços 

de manutenção que foram realizados nos diversos setores.  

4.3. Embora exista contrato ativo (22/2021 e 23/2021) todos os objetos de mesma 

especificação que os constantes nesse Termo de referência já foram adquiridos, por 

esse motivo optou-se por nova licitação diante da necessidade de mais itens. 

4.4.  Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: 

MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO e CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pesquisa no Banco 

de Preços, porém alguns itens não foram encontrados orçamentos. 
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5.  DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

 

ITEM OBJETO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
1 Adaptador Flange 25-

3/4 
30 unidades R$21,67 

 

R$649,95 

2 Adaptador Flange 32 – 
1’ 

30 unidades R$24,18 R$725,40 

3 Adaptador Flange 50-
1.1/2 

15 unidades R$36,53 R$548,36 

4 Adaptador Flange 75-
2.1/2 

10 unidades R$78,35 R$783,49 

5 Reservatório de agua 
em Polietileno 250L 

20 unidades R$364,49 R$7.289,85 

6 Reservatório de agua 
em Polietileno 500L 

10 unidades R$424,50 R$4.245,00 

7 Reservatório de agua 
em Polietileno 1.000L 

04 unidades R$722,00 R$2.888,00 

8 Reservatório de agua 
em Polietileno 5.000L 

02 unidades R$4.268,87 R$8.537,75 

9 Reservatório de agua 
em Polietileno 10.000L 

02 unidades R$11.221,03 R$22.442,06 

10 Reservatório (TANQUE) 
de agua em Polietileno 
20.000L 

02 unidades R$13.030,75 R$26.061,50 

11 Hidrômetro para 
medição de água 3/4 

10 unidades R$220,00 R$2.200,00 

12 Tubos soldável em PVC 
para água 20MM 

200 BARRAS R$28,83 R$5.766,67 

13 Tubos soldável em PVC 
para água 25MM 

400 BARRAS R$33,60 R$13.440,00 

14 Tubos soldável em PVC 
para água 32MM 

400 BARRAS R$64,60 R$25.840,00 

15 Tubos soldável em PVC 
para água 40MM 

200 BARRAS R$85,88 R$17.175,00 

16 Tubos soldável em PVC 
para água 50MM 

200 BARRAS R$109,13 R$21.825,00 

17 Tubos soldável em PVC 
para água 60MM 

100 BARRAS R$162,88 

 

R$16.287,50 

   TOTAL R$176.705,53 

 

O valor total estimado da contratação é de R$176.705,53 (cento e setenta 

e seis mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e três centavos). 
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6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS  

6.1.   A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo 

de 03 (três) dias corridos, após o recebimento da requisição de compra emitida pela 

Secretaria Municipal solicitante.  

6.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos  

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário; 

d) Prazos e locais de entrega; 

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.  

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

 6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.5.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, 

correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento. 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e entrega 

da respectiva nota fiscal correspondente aos itens adquiridos.  

6.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

6.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do objeto 

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 

de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO  

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi. 
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Planalto - PR, 21 de maio de 2021. 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Gilmar Luiz Scherer 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Anderson Delares 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


